
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES XANGRI-LÁ 
 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 01/2026 

Autoria: Ver(a). Mari Lavieja 

 
 

 

Sr. Prefeito Municipal de Xangri-Lá/RS 

 

Com base no art. 46, IV da Lei Orgânica; e arts. 189, IX; e 205 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Xangri-Lá, solicita-se ao Poder 

Executivo Municipal: 

 

A Vereadora que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, requerer providências por parte do Poder Executivo Municipal para que seja 

encaminhado a Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, o presente PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIAS, para que seja ampliada a disponibilização de sacos plásticos de lixo, nas cores azul 

e preto, ao longo da faixa de praia do Município, bem como avaliada a necessidade de reforço nos 

pontos de coleta existentes. 

 

Justificativa:  

O Município conta atualmente com empresa terceirizada responsável pela limpeza da orla 

marítima, além de ações de conscientização e educação ambiental, que reforçam que cada cidadão é 

responsável pelo correto descarte de seus resíduos. 

 

Entretanto, verifica-se que a quantidade de sacos plásticos e pontos de coleta disponíveis na faixa 

de praia não tem sido suficiente para atender a demanda atual de resíduos, especialmente em períodos 

de maior circulação de moradores e turistas. 

 

Para que o comportamento ambientalmente adequado seja efetivamente praticado pela 

população, é imprescindível que o Poder Público ofereça infraestrutura compatível, com oferta 

adequada de sacos de coleta e lixeiras, auxiliando na preservação ambiental, na limpeza da orla, na 

saúde pública e na manutenção do espaço turístico. 

 

Diante do exposto, solicita-se o atendimento do presente Pedido de Providências, como medida 

de apoio às políticas públicas ambientais e de gestão responsável dos resíduos sólidos no Município. 

 

(Assinado digitalmente) 

Mari Lavieja(a) 

Vereador(a), PSDB. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ - RS

RUA RIO DOURADINHO, 1385 - CNPJ: 94.436.367/0001-04

XANGRI-LÁ - RS- CEP: 95.588-000

FONE: (51) 3689-1081

CÓDIGO DE ACESSO

CD494B2DF67840B99B6BD843CA5DE670

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://xangrilacv.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/CD494B2DF67840B99B6BD843CA5DE670
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